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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
 

Estado de São Paulo 

EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 

  
 

A Prefeitura Municipal de Sarapuí, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e 
na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos 
oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Total AC PcD 

Médico Clínico Geral 01 01 - 12h 3.684,60 
- Ensino Superior Completo; 
- Registro no Conselho Regional de 
Medicina - CRM. 

Médico Veterinário 01 01 - 20h 3.275,21 
- Ensino Superior Completo; 
- Registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária - CRMV. 

Monitor (a) 01 01 - 40h 1.091,74 - Ensino Médio Completo. 

Fiscal 01 01 - 40h 1.432,91 
- Ensino Médio Completo; 
- Conhecimento da legislação e de 
Informática. 

Borracheiro 01 01 - 40h 1.159,98 
- Ensino Fundamental Completo; 
- Conhecimento na área. 

Condutor de Ambulância 01 01 - 40h 1.296,44 

- Ensino Fundamental Completo; 
- Carteira Nacional de Habilitação "D"; 
- Curso especializado para Condutores de 
Veículos de Emergência; 
- Curso de Capacitação de Transporte 
Coletivo de Passageiros. 

Eletricista 01 01 - 40h 1.228,19 
- Ensino Fundamental Completo; 
- Conhecimento na área. 

Mecânico 01 01 - 40h 2.047,01 
- Ensino Fundamental Completo; 
- Conhecimento na área. 

Ajudante Geral 01 01 - 40h 1.023,51 - Ensino Fundamental Incompleto. 

Motorista 01 01 - 40h 1.296,44 
- Ensino Fundamental Incompleto; 
- Carteira Nacional de Habilitação "C". 

Motorista de Transporte Escolar 01 01 - 40h 1.364,66 

- Ensino Fundamental Incompleto; 
- Carteira Nacional de Habilitação "D" ou 
superior; 
- Curso de Capacitação de Transporte 
Coletivo de passageiros; 
- Curso de Capacitação em Transporte 
Escolar. 

Pedreiro 01 01 - 40h 1.228,19 
- Ensino Fundamental Incompleto; 
- Prática e conhecimento específico na área. 

Tratorista 01 01 - 40h 1.228,19 
- Ensino Fundamental Incompleto; 
- Carteira Nacional de Habilitação "C"; 
- Prática em conduzir tratores. 
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1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 05 de abril a 

05 de maio de 2018 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 
Ensino Fundamental R$ 50,00 
Ensino Médio R$ 70,00 
Ensino Superior R$ 90,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
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2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

 
2.3.1- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de datas e horários 

de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições individualizadas para cada 
cargo desejado. Se eventualmente o candidato se inscrever para cargos cujas provas coincidam horários, valerá a 
inscrição do cargo para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos cargos de Condutor 
de Ambulância, Motorista, Motorista de Transporte Escolar e Tratorista, que possuírem habilitação de 
categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na 
data da inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 
a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

 

3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 
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3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos Provas Total de Questões 

Médico Veterinário 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Gerais em Veterinária 10 

Médico Clínico Geral 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 10 

Monitor (a) 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 

Fiscal 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos de Informática 10 

Borracheiro 
Condutor de Ambulância 
Eletricista 
Mecânico 
Motorista 
Motorista de Transporte Escolar 
Pedreiro 
Tratorista 

 
Prova Objetiva 
  

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 

Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática  

Ajudante Geral 

Prova Objetiva 
 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 15 
Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática 

 

4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 
 

4.3 - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 
atribuições do cargo. 
 

4.4 - A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  

 

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 

5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Sarapuí - SP na data provável de 03 
de junho de 2018, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que 
será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 8:00 horas  Abertura dos portões – 12:30 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas  Fechamento dos portões – 13:15 horas 

Início das Provas – 9:00 horas  Início das Provas – 13:30 horas 
Ajudante Geral  Eletricista 
Borracheiro  Mecânico 
Condutor de Ambulância  Motorista de Transporte Escolar 
Fiscal  Pedreiro 
Médico Clínico Geral   
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Médico Veterinário   
Monitor (a)   

Motorista   

Tratorista   

 
5.1.2- As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 

publicará o resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.3- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 

Cargos 
Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Lista Geral PcD Total 
Ajudante Geral 19 01 20 
Borracheiro 14 01 15 
Condutor de Ambulância 19 01 20 
Eletricista 14 01 15 
Mecânico 19 01 20 
Motorista 19 01 20 
Motorista de Transporte Escolar 19 01 20 
Pedreiro 14 01 15 
Tratorista 14 01 15 

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de será 
preenchido pelos demais candidatos.  

 
5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 

CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos aos cargos de Condutor de Ambulância, Motorista, Motorista de Transporte Escolar e 
Tratorista deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições 
na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente 
será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, 
com validade na data da realização das mesmas, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito 
Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação 
na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
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5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 

médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso, a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal 
finalidade e será responsável pela guarda da criança, no momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e respectiva 
folha de respostas.  
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
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www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, as 14h da segunda-feira subsequente à data da 
aplicação da prova, e permanecerão no site no prazo determinado para recurso. 

 
CAPÍTULO 6 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
6.1 - A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

6.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

6.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO =  

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

6.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

6.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
7.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 
meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos e/ou conteúdo programático constante neste 
edital. 
 

7.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos.  
 

7.3 - Para os cargos Condutor de Ambulância, Motorista e Motorista de Transporte Escolar, o candidato será 
considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base nos procedimentos 
não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 30,00 (trinta) pontos. 
 

7.4 - Para os demais cargos, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) 
pontos na prova prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será 
desclassificado do Concurso Público. 
 

7.5- O candidato que não comparecer a prova prática será considerado desclassificado, seja qual for o motivo alegado. 
 

7.6- Especificação dos testes a serem verificados na prova prática: 
 
AJUDANTE GERAL 
A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao cargo – conhecimento de ferramentas/materiais, 
atividades braçais de alvenaria, abertura de valas, transporte materiais - a serem determinadas pelo examinador, 
com base nas atribuições do cargo constante neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com base dos 
fatores a seguir: 
I - Conhecimento das ferramentas próprias da função; 
II - Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade; 
III - Conhecimento de normas de segurança no trabalho; 
IV - Produtividade; 
V - Organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade. 
Cada critério terá a pontuação de até 20 pontos - em um total de 100 pontos para todos os critérios. 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 
 
BORRACHEIRO 
A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao cargo – conhecimento de ferramentas/materiais, trocar 
pneus, manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneus, calibragem e balanceamento; Efetuar
conserto de pneus - a ser(em) determinada(s) pelo examinador, com base nos demais itens das atribuições do 
cargo e conteúdo programático constante neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com base dos 
fatores a seguir: 
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I - Conhecimento das ferramentas próprias da função; 
II - Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade; 
III - Conhecimento de normas de segurança no trabalho; 
IV - Produtividade; 
V - Organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade. 
Cada critério terá a pontuação de até 20 pontos - em um total de 100 pontos para todos os critérios. 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
MOTORISTA 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
O exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no momento da prova, na presença de 
examinadores, com duração máxima de até 20 (vinte) minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato 
em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as 
regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, 
freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações verificadas durante a realização do exame.  
 
O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I -  uma falta eliminatória: inapto; 
II -  uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 
III -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
IV -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
V -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 
I – Faltas Eliminatórias: 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto por 
sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas especiais; 
Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de 
canalização; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima; Não colocar o veículo na área 
balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; Avançar sobre o balizamento demarcado como 
garagem quando do estacionamento do veículo na vaga. 
 
II – Faltas Gravíssimas: 
Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
 
II – Faltas Graves: 
Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média. 
 
III – Faltas Médias: 
Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento da 
transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a regulamentação 
(Zona Azul, Táxi etc.). 
 
IV – Faltas Leves: 
Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio de 
mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas com 
a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o percurso 
da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do veículo 
destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de embreagem 
com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar movimentos 
irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração ligada; Tentou 
movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra infração de Trânsito 
de natureza – Leve. 
 
Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 
O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 
nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 30,00 
(trinta) pontos. 
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ELETRICISTA 
A avaliação consistirá em executar uma atividade inerente ao cargo - conhecimento de ferramentas/materiais, 
Montagem de circuitos diversos (em série, paralelo e misto). Montagem de padrão de entrada de medição. 
Interpretação e leitura de instrumentos de precisão. Especificação de condutores (tipo, bitola e etc.) - a serem 
determinadas pelo examinador, com base nas atribuições do cargo e conteúdo programático constante neste 
edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração a demonstração de conhecimento sobre iluminação e luminotécnica, com base dos fatores a 
seguir: 
I - Conhecimento de peças e componentes elétricos e sua correta utilização; 
II - Habilidade no manuseio de peças e componentes elétricos e sua correta utilização; 
III - Conhecimento de normas de segurança no trabalho; 
IV - Produtividade e Organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/ Eficiência/ Qualidade.  
Cada critério terá a pontuação de até 25 pontos - em um total de 100 pontos para todos os critérios. 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 
 
MECÂNICO 
A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao cargo - desmontar, inspecionar, diagnosticar, ajustar, 
regular, montar, instalar e testar os componentes e sistemas do veículo - a serem determinadas pelo examinador, 
com base nas atribuições do cargo e conteúdo programático constante neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato levando-se em consideração a demonstração de conhecimento em 
mecânica, com base dos fatores a seguir: 
I - Conhecimento de ferramentas e peças na montagem/desmontagem de veículos; 
II - Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade; 
III - Conhecimento de normas de segurança no trabalho; 
IV - Produtividade; 
V - Organização na execução dos Trabalhos/Economia/Eficiência/Qualidade/Limpeza. 
Cada critério terá a pontuação de até 20 pontos - em um total de 100 pontos para todos os critérios. 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 
 
PEDREIRO 
Teste prático: Construção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de 6 (seis) furos, utilizando 
argamassa preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 1 (um) metro de 
altura, cada lado da parede.  
Serão observados os seguintes critérios: quantitativo de material, alinhamento/prumo de parede, organização do 
local, consumo consciente de material, Conhecimentos das ferramentas, Normas de segurança. 
Tempo máximo determinado para execução da tarefa: 40 (quarenta) minutos.  
Poderão ser solicitados todos ou parte dos testes acima. 
 
TRATORISTA 
A avaliação consistirá em conhecimento do painel e comandos, ligar o equipamento, acoplagem de implementos 
diversos, manobrar e dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa própria do equipamento de forma 
adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, com base nas atribuições do cargo e 
conteúdo programático constante neste edital. 
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem avaliados: 
I – Conhecimentos do painel e comandos – 0 a 05 (zero a cinco) pontos 
II - Verificação do Veículo (pneus, água, óleo, bateria, freios, etc.) – 0 a 05 (zero a cinco) pontos 
III - Habilidades ao operar o veículo – 0 a 50 (zero a cinquenta) pontos 
IV - Aproveitamento do Veículo - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
V - Produtividade - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
VI - Técnica/Aptidão/Eficiência - 0 a 20 (zero a vinte) pontos 
A nota final na prova prática do cargo de Tratorista será a soma dos pontos obtidos em cada um dos fatores 
verificados. 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 

 
CAPÍTULO 8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 

 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
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 e) maior idade. 
 

 f) tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos. 
 

 g) Prestação de serviço voluntário nos termos da Lei Ordinária 1438/2018 de 14/03/2018. 
 

8.1.1- O candidato que tiver prestado serviço voluntário, deverá apresentar termo de adesão com o órgão ou entidade 
da Administração pública Municipal, de acordo com o que pede a Lei Ordinária 1438/2018 de 14/03/2018, na data 
das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, em salas especialmente 
designadas. Não serão considerados comprovantes apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário 
acima determinados, e estes deverão ser entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de 
inscrição do candidato. 
 

8.1.2- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

8.1.3- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 9 - DO RESULTADO FINAL 
 
9.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

9.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF

+
=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 
 

CAPÍTULO 10 - DOS RECURSOS 
 
10.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 10.4 deste edital. 
 

10.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
10.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases (objetiva e prática).  

 
10.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

10.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no 
site pelo prazo estabelecido no item 10.2.1 do presente edital.  
 

10.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

10.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
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10.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 

julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 

CAPÍTULO 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

11.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

11.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

11.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

11.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

11.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

11.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

11.7.1 A convocação será por correspondência direta, por telefone e telegrama encaminhado para endereço informado 
no ato da inscrição. O não comparecimento do candidato no prazo determinado na sua convocação implica em 
sua eliminação no Concurso. 
 

11.7.2-O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

11.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

11.9- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

11.10- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

11.11- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 19 de 06 de fevereiro de 2018 e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

11.12- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Sarapuí – SP,  01 de abril de 2018. 

 
Wellington Machado de Moraes 

Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AJUDANTE GERAL Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos prédios da Prefeitura, ruas, avenidas, 
praças, centros esportivos, escolas, e demais dependências municipais; executar trabalhos de abertura de buracos, 
brocas com uso de trados e recortes em alvenaria para passagem de rede de água, esgoto e galerias de águas pluviais 
utilizando de picareta, enxada, pá e outros equipamentos manuais, elétricos ou mecânicos devidos; executar trabalhos 
de auxílio em construções de alvenaria e hidráulica; preparar e carregar concreto e/ou argamassa para reboco; preparar 
o terreno para execução de calçadas e similares; ajudar a preparar escoramento, colocação e concretagem de laje; 
plantação de grama, desde a preparação até a cobertura; executar trabalhos de carga e descarga de caminhões e 
similares; executar trabalhos de roçagem e capinagem em terrenos baldios, ruas, rodovias e logradouros públicos, bem 
como providenciar o rastelamento da sujeira restante e seu devido acondicionamento para transporte; carregar carretas 
ou caminhões; executar trabalhos de faxina e limpeza dos próprios municipais, escolas, creches e outros órgãos, 
utilizando-se de luvas, baldes, material de limpeza, vassouras, rodos e panos para retirar poeira de móveis e utensílios 
e do chão; atuar nas diversas atividades operacionais do Departamento efetuando os serviços de natureza braçal, tais 
como: abertura de valas, transporte manual de ferramentas e materiais; carga e descarga de caminhões; faxina e 
outros; auxiliar em serviços diversos dentro das Diretorias municipais, realizar outras atividades correlatas ao cargo, 
quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
BORRACHEIRO Executar serviços de borracharia, como trocar pneus, recauchutar pneumáticos, vulcanizar câmaras 
de ar; Verificar as condições de conservação dos pneus dos veículos que compõe a frota municipal; Realizam 
manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneus, calibragem e balanceamento; Efetua conserto de 
pneus a frio e a quente; Reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu; Prestam socorro aos veículos da 
frota municipal, na zona urbana e rural; Cuidar o posto de trabalho, limpando e organizando o espaço físico e recursos 
materiais sob sua responsabilidade durante o turno, com a finalidade de assegurar a ordem e a vida útil satisfatória dos 
equipamentos; Zelar pela saúde, segurança e meio ambiente pessoal e dos alheios, atentando-se constantemente para 
operações perigosas com riscos de acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção individual, quando 
necessário a fim de manter a integridade física própria e a de terceiros; Solicitar a orientação do superior imediato, 
quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribuindo desta forma para a eficácia do 
trabalho; Prestar atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo 
exercido,conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato. 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA  São atribuições do condutor de ambulância: dirigir ambulância, obedecendo ao 
Código Nacional de Trânsito; estar em dia com os cursos exigidos pelo Contran; estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de transportes da Unidade de Saúde e seguir suas orientações; transportar doentes e 
acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas macas; vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua 
utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica para 
certificar-se das condições de tráfego, utilizando quando recomendado um cheklist; requisitar a manutenção dos 
veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, 
transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em 
perfeitas condições; zelar pelas ferramentas, acessórios e documentos do mesmo; observar e controlar os períodos de 
revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; realizar 
anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, pessoas 
transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e o controle da 
Administração; recolher o veículo após a utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; conhecer a localização 
de todos os estabelecimentos de saúde da região e Grande São Paulo; ter disponibilidade para viagens fora do 
município de Sarapuí/SP em situações normais e de emergência; ser fiel aos interesses do serviço público, evitando 
denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação 
determinadas pelo chefe imediato. 
 
ELETRICISTA Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, tais como: montar, colocar e fixar quadros de 
distribuição; caixas de fusível; tomadas e interruptores; calhas; bocais para lâmpada e outros; instalar, reparar e manter 
sistemas de rede elétrica em prédios, obras, vias e demais logradouros públicos, efetuando periodicamente os devidos 
testes necessários; executar serviços de manutenção da iluminação das vias e demais logradouros públicos, reparando 
ou substituindo unidades danificadas; instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, 
amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos elétricos; instalar e reparar linhas de 
alimentação, reostatos, motores de correntes pequenos serviços elétricos; apoiar eventos promovidos ou apoiados pela 
Prefeitura, montando, operando e desmontando a estrutura elétrica necessária; solicitar os materiais e equipamentos de 
acordo com a real necessidade da atividade e zelar pelo uso adequado evitando desperdícios; recolher e armazenar em 
local adequado o material remanescente das instalações; manter limpos e em plena condição de uso todas as 
ferramentas e equipamentos utilizados; avaliar áreas para novas instalações; observar e implantar mudanças de pontos 
elétricos; realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
FISCAL Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais e da legislação 
urbanística; fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, posturas municipais, código de 
obras ou lei correlata; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização 
externa; emitir notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de apreensão, cientificando formalmente o 
infrator, bem como requisitar o auxilio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de 
diligências ou inspeções; auxiliar na elaboração do relatório geral de fiscalização; manter a chefia permanentemente 
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informada a respeito das irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades; 
promover a fiscalização de normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, 
relacionadas ao zoneamento, urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do consumidor, transportes, edilícias e de 
posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; solicitar, à 
Secretaria competente, a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; acompanhar e 
fiscalizar feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, instalação, horário e organização; 
inspecionar e fiscalizar a realização de eventos e o comércio ambulante, receber e conferir as mercadorias apreendidas 
e armazená-las em depósito público, restituindo-as mediante o cumprimento das exigências da lei, inclusive com o 
pagamento do imposto e das multas devidas, se for o caso, embargar, interditar e lacrar eventos irregulares; inspecionar 
e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços; verificar o horário 
de fechamento e abertura do comércio em geral, e de outros estabelecimentos; efetuar vistoria prévia para concessão 
de inscrição municipal e alvarás; embargar, interditar e lacrar estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços; fazer o cadastramento e o controle de loteamentos clandestinos e irregulares e outros assentamentos 
informais; realizar diligências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas públicas e 
edificação ou ocupação em áreas sem autorização de parcelamento do solo e relatórios sobre as atividades assim 
efetuadas; informar processos referentes à ocupação e parcelamento clandestino ou irregular do solo urbano; propor a 
realização de inquéritos ou sindicâncias que visem salvaguardar o interesse público na regularização fundiária; 
inspecionar, de acordo com a legislação em vigor, todas as áreas com risco de ocupação clandestina ou irregular e 
impedir atividades que identifiquem tais objetivos; fiscalizar e dar atendimento às reclamações de poluição visual (faixas, 
cartazes, outdoors, painéis, etc.), e poluição sonora (carros de som, som em veículos particulares, em estabelecimentos 
comercias, etc.), poluição atmosférica (chaminé, marmorarias, queimadas, etc.), poluição do solo, poluição da água, 
etc., emissão de laudos de vistoria e pareceres acerca de assuntos ambientais e aferição de ruídos nos termos das 
normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; fiscalizar a ocorrência de degradação ambiental em APP 
- áreas de preservação permanente (deposição irregular de resíduos, desmatamento, lançamento irregular de efluentes, 
etc.); fiscalizar as empresas terceirizadas que prestam serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, domiciliares, de 
saúde, varrição de ruas, avenidas, praças e demais serviços correlatos para o Município; vistoriar e conferir imóveis 
(edificados ou não), prestar informações para expedição de alvará de construção, de autorização de desdobro, de 
unificação, de anexação de terrenos, de transferências de alvarás, de habite-se e de certidões de andamento de obras; 
acompanhar e vistoriar obras com alvarás expedidos, conferindo com os projetos e memoriais descritivos aprovados 
pelo órgão próprio; percorrer as vias públicas e fiscalizar quadras e lotes sob sua responsabilidade, detectando obras 
que não possuem o respectivo alvará de construção ou reconstrução; fiscalizar a colocação de tapumes e bandejas 
(plataformas de segurança), telas de vedação externa e outros anteparos exigidos por lei; embargar obras que não 
estiverem licenciadas por alvará de construção ou que estiverem em desacordo com o projeto autorizado; acompanhar 
arquitetos e engenheiros nas inspeções e vistorias realizadas em sua área de competência e atuação; verificar e 
orientar o cumprimento das normas municipais e da regulamentação urbanística concernente a ocupação e 
parcelamento do solo, bem como de edificações particulares; fiscalizar a limpeza de terrenos baldios, construção de 
muro e passeio públicos, obstáculos em vias de trânsito de pedestres e colocação de caçambas; fiscalizar o 
escoamento de concreto e terra em via pública, bem como a retirada de terra em áreas do Município; fiscalizar a pintura 
de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, bem como a sua erradicação; fiscalizar 
o transporte público, dentre outros, o coletivo urbano, de escolares, os táxis e mototáxi. 
 
MECÂNICO Executar atividades de conservação na área de mecânica e na de eletricidade em veículos automotores a 
álcool, gasolina ou a diesel; determinar e especificar ferramentas e materiais necessários à execução dos trabalhos; 
efetuar consertos e trocas de peças; reparar e reformar estruturas, peças, latarias e componentes diversos; executar 
regulagem de bicos e de bombas injetoras; executar serviços de suspensão e mecânica em geral em autos a álcool, 
gasolina e diesel; diagnosticar e reparar alternadores, motores de arranque, vidros elétricos e problemas de eletricidade 
de veículos automotores à álcool e a gasolina em geral; executar atividades de instalação e manutenção hidráulica e 
elétrica; realizar trabalhos de instalação, regulagem, reforma, substituição,revisão e conservação de sistemas elétricos, 
motores, bombas, reguladores de voltagem, transformadores e outros aparelhos elétricos em geral; executar os serviços 
de mecânica em veículos automotores e máquinas em geral; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
do serviço e orientação superior. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL Realizar consultas clínicas aos usuários do SUS; executar as ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso e gêneros; realizar consultas e 
procedimentos em diversos locais e, quando necessário, no domicílio; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
orientar e participar da criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências em qualquer local; encaminhar o 
usuário aos serviços de maior ou menor complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento, 
através da referência e contra-referência; no caso dos médicos que atuam na atenção de média complexidade: 
Acompanhar a evolução do paciente durante o tratamento realizando devidamente o registro dos procedimentos em 
prontuário ou ficha própria promovendo alta com relatório detalhado para a Atenção Básica; realizar pequenas cirurgias 
ambulatórias; indicar internação hospitalar; solicitar e analisar resultados de exames complementares; verificar e atestar 
óbito; zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos ambientes 
terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; promover a limpeza e 
desinfecção bem como o adequado armazenamento dos equipamentos e materiais necessários a assistência, 
prevenindo infecções cruzadas e ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; 
conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais 
patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência, 
transferência para outro setor quando for o caso; nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser 
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passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata; realizar outras atividades relacionadas, quando 
requeridas por sua chefia imediata. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO Atuar na prevenção, controle e erradicação de agravos à saúde animal e zoonoses, bem como 
na prevenção de doenças transmissíveis aos humanos; desenvolver e coordenar campanhas de prevenção de doenças 
animais; definir calendário de vacinação animal no município; fazer atendimento clínico no canil municipal; solicitar 
exames complementares; prescrever medicamentos; acompanhar a recuperação dos animais; informar a SMS da 
ocorrência de endemias animais, principalmente as que podem afetar direta ou indiretamente a saúde humana; 
desenvolver ações de controle dessas endemias; registrar em formulários próprios todos os procedimentos realizados, 
para fins de controle; zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos 
ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; promover a 
limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos equipamentos e 
materiais necessários à assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; 
conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais 
patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mau funcionamento, ausência, 
transferência para outro setor quando for o caso; realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua 
chefia imediata. 
 
MONITOR (A) Auxiliar na execução de atividades de orientação infantil; acompanhar e orientar as crianças nos 
trabalhos educacionais de artes; auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal e dar banhos, se necessário; 
zelar pela boa convivência das crianças, observando comportamentos inadequados e comunicando os superiores; 
acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades; orientar as crianças na alimentação e servi-los, se 
necessário; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora promovendo a sua independência para realizar 
tarefas simples de acordo a sua faixa etária; orientar a criança na convivência com as outras crianças e com o 
ambiente; auxiliar no desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade de expressão; cuidar do 
desenvolvimento emocional das crianças; incentivar a autonomia das crianças; orientar e acompanhar quanto ao uso do 
banheiro; informar a chefia imediata das ocorrências do dia, comunicando-lhe qualquer incidente ou dificuldades 
ocorridas; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades; participar das atividades cívicas, culturais e 
educativas da municipalidade em especial o dia de emancipação político-administrativa do município, realizar outras 
atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
MOTORISTA Dirigir carro, caminhão ou veículo, verificando diariamente as condições operacionais do veículo à sua 
disposição (nível do óleo do motor, nível de água de arrefecimento do motor, nível de água do limpador, nível do óleo de 
freio, regulagem dos pneus); apurar diariamente se a calibragem e balanceamento estão adequadamente regulados 
para evitar danos nos rolamentos, amortecedores, suspensão e garantir uma boa dirigibilidade que evite o consumo 
irregular dos pneus; verificar continuamente o estado dos freios para prevenir-se de acidentes que possam advir desse 
problema; planejar o trajeto dos percursos mais racionais e apropriados para dirigir econômica e eficazmente, de modo 
a chegar ao destino rapidamente e liberar o veículo no menor tempo possível; efetuar os registros de saídas e chegadas 
do veículo, mantendo o controle através de relatório padronizado; manter o veículo limpo (interna e externamente) e 
higienizado apropriadamente; observar as condições gerais do veículo e informar o responsável sobre ocorrências 
relevantes que requeiram manutenção preventiva e/ou corretiva; realizar o abastecimento do veículo quando 
necessário; realizar viagens fora do município quando necessário; zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, 
mobiliários, material e de dependência dos veículos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado 
pelo mau uso; conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e 
demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mau funcionamento, ausência, 
transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser 
passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata; quando lotado no setor da saúde em plantão 
noturno atender às chamadas telefônicas do setor de ambulância; auxiliar no embarque desembarque de pacientes; 
realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR Dirigir veículo escolar, verificando diariamente as condições operacionais 
do veículo à sua disposição (nível do óleo do motor, nível de água de arrefecimento do motor, nível de água do 
limpador, nível do óleo de freio, regulagem dos pneus); apurar diariamente se a calibragem e balanceamento estão 
adequadamente regulados para evitar danos nos rolamentos, amortecedores, suspensão e garantir uma boa 
dirigibilidade que evite o consumo irregular dos pneus; verificar continuamente o estado dos freios para prevenir-se de 
acidentes que possam advir desse problema; planejar o trajeto dos percursos mais racionais e apropriados para dirigir 
econômica e eficazmente, de modo a chegar ao destino rapidamente e liberar o veículo no menor tempo possível; 
efetuar os registros de saídas e chegadas do veículo, mantendo o controle através de relatório padronizado; manter o 
veículo limpo (interna e externamente) e higienizado apropriadamente; observar as condições gerais do veículo e 
informar o responsável sobre ocorrências relevantes que requeiram manutenção preventiva e\ou corretiva; realizar o 
abastecimento do veículo quando necessário; realizar viagens fora do município quando necessário; zelar pela limpeza 
e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos veículos ajudando na preservação do 
patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os 
equipamentos, materiais, mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando 
relatório de mau funcionamento, ausência, transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há 
troca de turno, as informações devem ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata; 
realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
PEDREIRO Executar serviços referente encanamento, calçamento, carpintaria, marcenaria, e construção; executar 
serviços de pintura em superfícies diversas; executar serviços de instalação e conserto em encanamento de água e 
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rede de esgoto, caixa d’água, aparelhos sanitários, chuveiro e válvulas de pressão nos prédios municipais; executar 
serviços inerentes a pavimentação de ruas, praças, jardins e outros similares, utilizando blocos de concreto, 
paralelepípedos, massa asfáltica e outros em estruturas e objetos de madeira; confeccionar e reparar móveis e peças 
de madeira, dando acabamento quando necessário; executar serviços de alvenaria, concreto e outros materiais; 
analisar e discutir com o engenheiro detalhes e instruções técnicas do projeto a ser desenvolvido; solicitar informações 
detalhadas sobre o cronograma de execução; solicitar os profissionais necessários para a realização da obra; instalar o 
canteiro de obras para o bom direcionamento de suas atribuições; interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do 
projeto, para orientar a equipe quanto à execução dos trabalhos; participar da instalação do canteiro de obras, definindo 
locais físicos conforme projeto, compondo equipes, distribuindo tarefas a acompanhando a realização das mesmas; 
controlar o estoque de materiais, equipamentos e instrumentos necessários à realização da obra, verificando a 
qualidade, a quantidade e as condições de armazenagem; acompanhar a realização da obra, solucionando problemas, 
redistribuindo tarefas, remanejando o pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado - produção e 
lançamento de concreto, confecção e montagem de armações de ferro e madeira, etc., com o fim de possibilitar o 
cumprimento do cronograma e das especificações técnicas do projeto; orientar na composição de mistura, cimento, 
areia, cal, pedra, dosando as quantidades para obter argamassa desejada; assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e 
materiais afins; construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares; rebocar estruturas construídas; 
realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes; armar e desmontar andaimes 
para execução das obras desejadas; operar betoneira; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
dificuldade; manter limpos e organizados seus instrumentos e local de trabalho; realizar outras atividades correlatas ao 
cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
TRATORISTA Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou 
pavimentadoras, dirigindo e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar 
operações de limpeza ou similares; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, 
colocando em prática as medidas de segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; efetuar 
a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para 
assegurar seu bom funcionamento; efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do 
óleo lubrificante às partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; registrar as operações 
realizadas, anotando em um diário ou em impressos os tipos e os períodos de trabalho para permitir o controle dos 
resultados; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
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Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético. 
Conhecimentos Gerais em Veterinária: Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de 
Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Veterinária. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 

AJUDANTE GERAL A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 

BORRACHEIRO Conhecimento de ferramentas; Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem de pneus; 
Calibragens utilizadas nos diversos tipos de pneus; Normas e equipamentos de segurança; Medidas de pneus e rodas; 
Primeiros Socorros. 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas 
gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 
62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97.  
 

ELETRICISTA Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; 
Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas 
utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 
 

FISCAL Lei Municipal nº 593/1990 – Institui o Código de Postura Municipal, Lei Ordinária Municipal nº 1333/2014 – 
Dispõe sobre a apreensão de animais, Lei Complementar Municipal nº 197/2017 – Institui o Novo Código Tributário do 
Município de Sarapuí (disponíveis no site http://www.camarasarapui.sp.gov.br/leis/leis-municipais/) 
 

MECÂNICO Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; 
Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas utilizadas 
para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO Extensão Rural – Projetos de extensão rural; elementos essenciais; noções de comunicação 
rural; Metodologia; Código de ética do Médico Veterinário. Produção Animal – Bovinocultura de corte; Bovinocultura 
leiteira; formação e manejo de pastagens; forragicultura e pastagens; fenação e silagem; técnicas básicas e auxiliares 
para aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos; Reprodução Animal; Nutrição 
Animal; Bem estar animal. Defesa Sanitária Animal - Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; 
Etiopatogênia, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades em animais; 
Infectocontagiosas e parasitárias das espécies bovina, bubalina, equina, suína, ovina, caprina e avicultura. Inspeção 
Sanitária de Produtos de Origem Animal - Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem; destinação e 
aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos; inspeção animal. 
 

MONITOR (A)  Estatuto da Criança e do Adolescente; Higiene da criança; Noções de Saúde; Noções de Alimentação 
de crianças; Primeiros Socorros; Como agir com crianças na faixa etária de 0 a 7 anos; Noções práticas de 
Amamentação. 
 

MOTORISTA Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação 
e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97.  
 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de 
Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus 
Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97.  
 

PEDREIRO Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Noções básicas de 
cálculo: área, perímetro e volume; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 
assentamento de tijolos. 
 

TRATORISTA Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação 
e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97.  


